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Elizabeth Chalupp Soares Manoel Raimundo Soares cõnjuge 111.360.00

Leôncio Samuel Pereira Francisco das Chagas Pereira pai 111.360.00

Miguel Barros Câmara LeSo de Sotias e
Hernani Barros Câmara de SoDas

Aldo de Sá Brita Soara Neto irmâos 137.220,00

Zilda Paula Xavier Pereira Alex de Paula Xavier Pereira mãe 124.110.00

Emilia Brickinaiut Schreier Cltael Charles Schreier raSe 124.110.00
Francisco Bezerra dos Santos Enimanuel Bezerra dos Santos irmão 111.360.00

Maria Ester Cristeili Drumond lota Batista Franco Druntond cônjuge 100.000.00

Roberto Cardieri Ferreira Joaquim Câmara Ferreira filho 100.000.00

Aida Martoni de Almeida José Roberto Arantea de Almeida mâe 111.360.00

Vãnia Moniz Oest Uncoln Cordeiro Oeat filha 100.000.00

Angela Maria Mendes de Almeida Luiz Eduardo da Rocha Menino companheira 124.110.00

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1997

Torna sem efeito revogações de decretos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n5s 4.716, de 29 de junho de 1965, e 6.198, de
26 de dezembro de 1974,

DECRETA:
Art. 1 5 Fica sem efeito a revogação dos Decretos nes 58.984, de 3 de agosto de 1966, 66.331,

de 17 de março de 1970, 84.763, de 3 de junho de 1980, e 76.986, de 6 de janeiro de 1976, exceto os § 2

e 32 do art. 15, efetivada pelo Decreto de 5 de setembro de 1991, publicado no Diário Oficial da União do
dia seguinte, que "ressalva os efeitos jurídicos de declarações de interesse social ou de utilidade pública e
revoga os decretos que menciona".

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 1997; 176 da Independência e 1092 da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Arlindo Porto

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suple-
mentar no valor de R$ 440.648.764,00, em favor de
Operações Oficiais de Crédito — Recursos Sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda, para reforço de
dotação consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 1, alínea "b", da Lei n TM 9.438,
de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. jt Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n 2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor de Operações Oficiais de Crédito - Recursos Sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito suplementar no valor de R$ 440,648.764,00 (quatrocentos e quarenta milhões, seiscentos e qua-
renta e oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo 1
deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessárioi à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporação do excesso de arrecadação de Recursos das Operações Oficiais de Crédito — Retomo de
Operações de Crédito - Estados e Municípios, nos termos do art. 43, § l, inciso II, da Lei n 2 4.320, de 17
de março de 1964.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho	 de 1997; 1760 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 4.000.000,00, em favor
da Justiça Eleitoral, para reforço de dotação
consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6, inciso 1, alíneas "' e "e", da Lei n
9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor da Justiça Eleitoral, crédito suplementar no valor de RS 4.000.000,00 (quatro milhões de
reais), para atender à programação indicada no Anexo! deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão do
cancelamento parcial da Reserva de Contingência, indicada no Anexo II deste Decreto, no montante
especificado.

Art. 3 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de	 jimbo	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Antonio Kandir




